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“Os direitos de autor 
dizem respeito à 

proteção de criações do 
espírito humano.” 

OMPI – Organização Mundial da Propriedade Intelectual

“São obras intelectuais 
protegidas as criações do 

espírito, expressas ...” 
Lei 9.610/98



Material publicado, mas também digital.
Independe da forma de fixação.
Sem requerimento de qualificação para o criador.
Sem necessidade de mérito literário ou artístico.
Independente da qualidade ou valor.

Requisitos gerais para a proteção por 
direitos autorais

Originalidade
Fixação/
Redução

Flork



Art. 7º § 3º da Lei 9.610
No domínio das ciências, a proteção recairá sobre 
a forma literária ou artística, não abrangendo o seu 

conteúdo científico ou técnico, sem prejuízo dos 
direitos que protegem os demais campos da 

propriedade imaterial

Lei 9.279, de 14/05/1996
Regula direitos e obrigações relativos

 à propriedade industrial
Patentes, Marcas, Desenho Industrial

Lei 9.609, de 19/02/1998
Dispõe sobre a proteção da propriedade intelectual 

de programa de computador









Marca: Nature
Lay-out: disposição 
artística do texto, 
expressada e fixada

Obra literária: 
organização das 
ideias, argumentos 
e palavras, 
expressada e fixada



Open Access This article is licensed under a Creative Commons Attribution 4.0 International License, which 
permits use, sharing, adaptation, distribution and reproduction in any medium or format, as long as you 
give appropriate credit to the original author(s) and the source, provide a link to the Creative Commons 
license, and indicate if changes were made. The images or other third party material in this article are included 
in the article’s Creative Commons license, unless indicated otherwise in a credit line to the material. If material 
is not included in the article’s Creative Commons license and your intended use is not permitted by statutory 
regulation or exceeds the permitted use, you will need to obtain permission directly from the copyright holder. To 
view a copy of this license, visit http://creativecommons.org/licenses/by/4.0/.







PontodeAcesso, Salvador, v.9, n.3, p. 133-148, dez. 2015

A análise de mais de 350 artigos científicos
publicados em 120 periódicos distintos apontam para 
um cenário de extrema vulnerabilidade jurídica para 
o usuário, quer seja autor ou leitor. Os resultados 
indicam a real necessidade de maior conhecimento e 
transparência quanto ao uso dos direitos autorais por 
parte dos periódicos/editoras científicos a fim de se 
minimizar a insegurança jurídica para a comunidade 
científica.



E as obras impressas sem autorização para digitalização?



Pessanha, G.R.M. Disponibilização dos trabalhos acadêmicos 
impressos no repositório institucional da universidade federal 
fluminense: uma análise sobre a ótica do direito autoral. Dissertação, 
2025.



Pessanha, G.R.M. Disponibilização dos trabalhos acadêmicos impressos no repositório institucional da universidade 
federal fluminense: uma análise sobre a ótica do direito autoral. Dissertação, 2025.

Além desses desafios, os entrevistados mencionaram 
problemas adicionais, como:

 

 “Falta de discussão pela comunidade acadêmica sobre o 

tema”; 

 “Não capacitação da equipe para execução das 

atividades”; 

 “Falta de uma equipe capacitada no conhecimento dos 

direitos autorais para elaboração da política”; 

 “Não conhecimento da Lei”; 

 “O fato de a Lei de Direito Autoral ser muito restrita”;

 “Necessidade de um período para envolver a 

comunidade acadêmica a se conscientizar dos 

benefícios”; e

 “A falta de entendimento do que seja bem público”.



É a proteção das obras literárias, artísticas e científicas. 

Art. 7º São obras intelectuais protegidas as criações do espírito, 
expressas por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou 
intangível, conhecido ou que se invente no futuro, tais como:
I - os textos de obras literárias, artísticas ou científicas;
II - as conferências, sermões e outras obras da mesma natureza;
III - as obras dramáticas e dramático-musicais;
VI - as obras audiovisuais, ..., inclusive as cinematográficas;
VII - as obras fotográficas ...;
X - os projetos, esboços e obras plásticas concernentes à ... ciência;
XI - as adaptações, traduções e outras transformações de obras originais, 
apresentadas como criação intelectual nova;
XII - os programas de computador;
XIII - as coletâneas ou compilações, enciclopédias, dicionários, bases de 
dados e outras obras, que, por sua seleção, organização ou disposição de 
seu conteúdo, constituam uma criação intelectual.

Mas qual 
é o objeto 
do Direito 
de Autor?

Lei 9.610



É a proteção das obras literárias, artísticas e científicas. 

Mas qual 
é o objeto 
do Direito 
de Autor?

Art. 29. Depende de AUTORIZAÇÃO PRÉVIA e expressa do autor a 
utilização da obra, por quaisquer modalidades, tais como:
I - a reprodução parcial ou integral;
II - a edição;
III - a adaptação, ... e quaisquer outras transformações;
IV - a tradução para qualquer idioma;
V - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;
VI - a distribuição, quando não intrínseca ao contrato firmado pelo autor com 
terceiros para uso ou exploração da obra;
VII - ...;
VIII - a utilização, direta ou indireta, da obra literária, artística ou científica, 
mediante:
a) representação, recitação ou declamação;
b) execução musical;
c) emprego de alto-falante ou de sistemas análogos;
d) radiodifusão sonora ou televisiva;
e) captação de transmissão de radiodifusão em locais de frequência coletiva;
f) sonorização ambiental;
g) a exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado;
h) emprego de satélites artificiais;
i) emprego de sistemas óticos, fios telefônicos ou não, cabos de qualquer tipo e 
meios de comunicação similares que venham a ser adotados;
j) exposição de obras de artes plásticas e figurativas;
IX - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a 
microfilmagem e as demais formas de arquivamento do gênero;
X - quaisquer outras modalidades de utilização existentes ou que venham a ser 
inventadas.

Lei 9.610



Deve-se excluir!

Art. 8º Não são objeto de proteção como direitos autorais de que trata 
esta Lei:
I - as ideias, procedimentos normativos, sistemas, métodos, projetos ou 
conceitos matemáticos como tais;
II - os esquemas, planos ou regras para realizar atos mentais, jogos ou 
negócios;
III - os formulários em branco para serem preenchidos por qualquer tipo 
de informação, científica ou não, e suas instruções;
IV - os textos de tratados ou convenções, leis, decretos, regulamentos, 
decisões judiciais e demais atos oficiais;
V - as informações de uso comum tais como calendários, agendas, 
cadastros ou legendas;
VI - os nomes e títulos isolados;
VII - o aproveitamento industrial ou comercial das ideias contidas nas 
obras.

Mas qual 
é o objeto 
do Direito 
de Autor?

Lei 9.610



O Direito autoral é limitado!
Art. 46. NÃO CONSTITUI OFENSA AOS DIREITOS AUTORAIS:
I - a reprodução:
a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, ... com a menção do 
nome do autor, se assinados, e da publicação de onde foram transcritos;
b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de qualquer 
natureza;
c) ...
d) ...;
II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do copista, 
desde que feita por este, sem intuito de lucro;
III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, de 
passagens de qualquer obra, ..., indicando-se o nome do autor e a origem da obra;
IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas se 
dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 
quem as ministrou;
VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova judiciária ou 
administrativa;
VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras preexistentes, de 
qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que a reprodução 
em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração normal 
da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 
autores.

Mas qual 
é o objeto 
do Direito 
de Autor?

Lei 9.610



Convenção de 
Berna

TRATAMENTO 
NACIONAL

PROTEÇÃO 
“AUTOMÁTICA” 

(ausência de 
formalidades)

INDEPENDÊNCIA 
DA PROTEÇÃO 

NOS DISTINTOS 
TERRITÓRIOS

01 02 03

INDEPENDÊNCIA 
ENTRE DIREITOS 

MORAIS E 
PATRIMONIAIS

04

TEMPO DE 
PROTEÇÃO 

MÍNIMO DE 50 
ANOS

05

Padrão mínimo de proteção de direito de autor a nível internacional 
Estabelece conceitos e princípios básicos

Reconhece o direito de autor entre as nações
1886



Tratado de 
Marraqueche

BENEFICIÁRIOS: 
DEFICIENTES 

VISUAIS E 
FÍSICOS

EXEMPLAR EM 
FORMATO 

ACESSÍVEL

SEM FINS 
LUCRATIVOS

01 02 03

OMPI

Acesso a Obras Publicadas às Pessoas Cegas, com Deficiência Visual 
ou com outras Dificuldades para Ter Acesso ao Texto Impresso

Art. 46, I, “d” da Lei 9.610, informa que “Não constitui ofensa aos direitos autorais
I – a reprodução:
[...] 
d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes visuais, sempre que 
a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou outro procedimento em 
qualquer suporte para esses destinatários;

Princípio da igualdade e da não discriminação

Art. 68, §2º da Lei 13.146, informa que “Consideram-se formatos acessíveis os arquivos digitais que 
possam ser reconhecidos e acessados por softwares leitores de telas ou outras tecnologias 
assistivas que vierem a substituí-los, permitindo leitura com voz sintetizada, ampliação de 
caracteres, diferentes contrastes e impressão em Braille.



SANÇÕES E 
CRIMES

DISTRIBUIÇÃO - a colocação à disposição do público do original ou cópia de 
obras literárias, artísticas ou científicas, interpretações ou execuções fixadas e 
fonogramas, mediante a venda, locação ou qualquer outra forma de transferência 
de propriedade ou posse;

Art. 102. O titular cuja obra seja fraudulentamente 
reproduzida, divulgada ou de qualquer forma 
utilizada, poderá requerer a apreensão dos 
exemplares reproduzidos ou a suspensão da 
divulgação, sem prejuízo da indenização cabível.

Lei 9.610



SANÇÕES E 
CRIMES

PLÁGIO - assinar deliberadamente obra alheia como sendo sua 
(doutrina)

Art. 184. Violar direitos de autor e os que lhe são conexos:

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

§ 1o Se a violação consistir em reprodução total ou parcial, com 
intuito de lucro direto ou indireto, por qualquer meio ou processo, de 
obra intelectual, interpretação, execução ou fonograma, sem 
autorização expressa do autor, do artista intérprete ou executante, do 
produtor, conforme o caso, ou de quem os represente:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

CONTRAFAÇÃO - a reprodução não autorizada

Código Penal



DIREITOS 
AUTORAI

S

Direitos 
Patrimonia

is

Direito
s 

Morais



DIREITOS 
AUTORAI

S

Direitos 
Patrimonia

is

Direito
s 

Morais

Ter a autoria 
reconhecida

Preservar o 
vínculo 
pessoal 

existente 
entre ele e a 

obra

Inalienável
Irrenunciável
Imprescritível

Reivindicar 
a qualidade 
de autor



DIREITOS 
AUTORAI

S

Direitos 
Patrimonia

is

Direito
s 

Morais Impedir 
terceiros 

sem 
autorização

Temporal,
Domínio 
Público

Usar, gozar, 
fruir

Transferível



TEMPORALIDAD
E

Persiste 
por 70 

anos após 
o 

faleciment
o do autor

• Contado a partir de 1 de 
janeiro subsequente da 
morte do autor;

• Contado a partir da primeira 
publicação

• etc

Direitos 
Patrimoniais 

no Brasil

Domínio 
Público



autorizações para o 
exercício de direitos - 
exploração 
(p.ex., locação)

Licença

a transferência de 
direitos (e.g., venda)

Cessão

I - a transmissão total compreende todos os direitos de autor, salvo os de natureza moral e os expressamente excluídos por lei;
II - somente se admitirá transmissão total e definitiva dos direitos mediante estipulação contratual escrita;
III - na hipótese de não haver estipulação contratual escrita, o prazo máximo será de cinco anos;
IV - a cessão será válida unicamente para o país em que se firmou o contrato, salvo estipulação em contrário;
V - a cessão só se operará para modalidades de utilização já existentes à data do contrato;
VI - não havendo especificações quanto à modalidade de utilização, o contrato será interpretado restritivamente, entendendo-se 

como limitada apenas a uma que seja aquela indispensável ao cumprimento da finalidade do contrato.







“Furggelen afterglow” by Lukas Schlagenhauf is licensed under CC BY-ND 2.0. 

https://flickr.com/photos/lschlagenhauf/38494602082/
https://flickr.com/photos/lschlagenhauf/38494602082/
https://flickr.com/photos/lschlagenhauf/
https://flickr.com/photos/lschlagenhauf/
https://creativecommons.org/licenses/by-nd/2.0/


Deutsch:  San Diego ZooEnglish:  San Diego Zoo, Public domain, via Wikimedia Commons





DOMÍNIO PÚBLICO

O prazo do 
Direito 

Patrimonial 
expirou!

Obra não 
protegida 
por Direito 

Autoral

O titular 
deixou a 
obra em 
domínio 
público!

Autores 
falecidos 

sem 
sucessores

Independentemente de uma obra estar ou não em domínio público, os direitos morais são 
imprescritíveis e o autor deve ser sempre citado



Convenção de 
Berna

CERTOS CASOS 
ESPECIAIS?

PREJUÍZO À 
EXPLORAÇÃO 
NORMAL DA 

OBRA?

PREJUÍZO 
INJUSTIFICADO 

AO TITULAR?

01 02 03

Artigo 9(2): Regra das três etapas para 
reprodução

Fica reservada às legislações dos países da União, a faculdade 
de permitirem a reprodução das referidas obras, em certos casos 
especiais, desde que tal reprodução não prejudique a exploração 
normal da obra nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos 

interesses do autor.



E nos EUA .......



E o 
acesso 
aberto?



EM QUE CONTEXTO SURGE O 
ACESSO ABERTO?

Crise dos altos preços dos periódicos 
científicos – DIREITOS DE AUTOR????

  Expresso na criação de periódicos livres e repositórios 
digitais 

  Considera o direito de autor monopolista e restritivo 
quanto ao uso, reprodução e comunicação da obra

  Política institucional mandatória de acesso livre 

ACESSO ABERTO X DIREITO DE AUTOR
ao menos em seu aspecto econômico e patrimonial



Cessão de Direitos
Copyright Treatment Agreement (CTA) 

A Comunicação científica ocorre sob muitas 
formas e para cada uma delas deve-se 

observar os direitos patrimoniais 



Fer ramentas





https://v2.sherpa.ac.uk/romeo/about.html



https://v2.sherpa.ac.uk/view/romeo_visualisations/1.html



PLoS ONE



https://upload.wikimedia.org/wikipedia/commons/3/32/
Preprint_postprint_published.svg



PLoS ONE









International Journal 
of Intellectual 
Property 
Management



International Journal 
of Intellectual 
Property 
Management



International Journal 
of Intellectual 
Property 
Management

























TERMOS DE USO



CESSÃO NÃO EXCLUSIVA DE DIREITOS AUTORAIS

Fabricia Pimenta, CPF: 015.021.347-64, vinculado a Fiocruz Paraná - Instituto Carlos Chagas

Ao aceitar os TERMOS e CONDIÇÕES desta CESSÃO, o AUTOR e/ou TITULAR de direitos autorais sobre a OBRA de que trata este documento:

(1) CEDE e TRANSFERE, total e gratuitamente, à FIOCRUZ - FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ, em caráter permanente, irrevogável e NÃO EXCLUSIVO, todos 
os direitos patrimoniais NÃO COMERCIAIS de utilização da OBRA artística e/ou científica indicada acima, inclusive os direitos de voz e imagem vinculados à 
OBRA, durante todo o prazo de duração dos direitos autorais, em qualquer idioma e em todos os países; 

(2) ACEITA que a cessão total não exclusiva, permanente e irrevogável dos direitos autorais patrimoniais não comerciais de utilização de que trata este docu-
mento inclui, exemplificativamente, os direitos de disponibilização e comunicação pública da OBRA, em qualquer meio ou veículo, inclusive em Repositórios 
Digitais, bem como os direitos de reprodução, exibição, execução, declamação, recitação, exposição, arquivamento, inclusão em banco de dados, preserva-
ção, difusão, distribuição, divulgação, empréstimo, tradução, dublagem, legendagem, inclusão em novas obras ou coletâneas, reutilização, edição, produção 
de material didático e cursos ou qualquer forma de utilização não comercial; 

(3) RECONHECE que a cessão aqui especificada concede à FIOCRUZ - FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ o direito de autorizar qualquer pessoa – física ou ju-
rídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira – a acessar e utilizar amplamente a OBRA, sem exclusividade, para quaisquer finalidades não comerciais;

(4) DECLARA que a obra é criação original e que é o titular dos direitos aqui cedidos e autorizados, responsabilizando-se integralmente pelo conteúdo e outros 
elementos que fazem parte da OBRA, inclusive os direitos de voz e imagem vinculados à OBRA, obrigando-se a indenizar terceiros por danos, bem como in-
denizar e ressarcir a FIOCRUZ - FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ de eventuais despesas que vierem a suportar, em razão de qualquer ofensa a direitos auto-
rais ou direitos de voz ou imagem, principalmente no que diz respeito a plágio e violações de direitos;

(5) AFIRMA que conhece a Política Institucional de Acesso Aberto da FIOCRUZ – FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ e as diretrizes para o funcionamento do re-
positório institucional ARCA. A Política Institucional de Acesso Aberto da FIOCRUZ - FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ reserva exclusivamente ao AUTOR os di-
reitos morais e os usos comerciais sobre as obras de sua autoria e/ou titularidade, sendo os terceiros usuários responsáveis pela atribuição de autoria e manu-
tenção da integridade da OBRA em qualquer utilização. A Política Institucional de Acesso Aberto da FIOCRUZ - FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ respeita os 
contratos e acordos preexistentes dos Autores com terceiros, cabendo aos Autores informar à Instituição as condições e outras restrições impostas por estes 
instrumentos.



EXERCÍCIO 1











EXERCÍCIO 1

Solução:
Versão publicada somente para 
assinantes;

Versão aceita: embargo de 12 
meses;  

Versão pre-print sem limitação. 







CUIDADOS NO ARQUIVAMENTO DE 
OBRAS

Acesso aberto 
ou por 

assinatura?

Tem licença? 
Creative 

Commons?

Pode 
depositar a 

versão aceita 
ou preprint?

Pode 
depositar a 

versão 
publicada?

Tem 
embargo?

E-mail para 
editor 

solicitando 
autorização 



OBRIGADA

fabricia.pimenta@fiocruz.br 

http://bit.ly/2X9RQ9U


http://bit.ly/2X9RQ9U
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